
Criação da Cidade dos Autistas parque inclusivo para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA).

Considerando  a  necessidade  de  inclusão  e  acessibilidade  para

pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  garantindo  espaços  públicos

adequados às suas necessidades sensoriais e sociais;

Considerando  que  a  criação  de  um parque  inclusivo  possibilita  um

ambiente seguro e estimulante, promovendo o desenvolvimento, a socialização e o lazer

das pessoas com TEA e suas famílias;

Considerando que a  implementação da  “Cidade dos Autistas” pode

incluir brinquedos adaptados, áreas de baixo estímulo sensorial, sinalização visual e tátil,

trilhas acessíveis e espaços para atendimento terapêutico;

Considerando  que  iniciativas  semelhantes  em  outras  cidades  têm

demonstrado impactos positivos na qualidade de vida das pessoas com TEA, incentivando

a convivência e o respeito à neurodiversidade,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para criação da Cidade dos Autistas parque inclusivo

para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 06BD-9903-AA89-A263
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